
ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ADITIVO N° 001/2025 

Processo Administrativo n° 086/2025 

OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência 
do contrato original, celebrado no dia 27 de junho de 2025, relativo à relativo 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia- MA, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

INTERESSADO: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA t\l" ..... ........ 

PROCESSO ADM. IVO:4)1712S 

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12143 442 0001-76 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA — MA, 09 de dezembro de 2025. 

Ao Senhor 
THOMAS PRACHEDES MORAES NETO 
Responsável pelo Estudo Técnico Preliminar 
Portaria n° 24/2025 
Nesta 

Assunto: Solicitação de prorrogação de 
n°202506270014.P.E 014-2025. 

Prezado(a) Senhor(a), 

prazo — Termo Aditivo ao Contrato 

Em atenção ao Contrato Administrativo n° 086/2025, celebrado em 10 de março 
de 2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia- MA, vimos, respeitosamente, solicitar a formalização de Termo Aditivo para 
prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Lei n° 14.133/2021, conforme 
justificativa a seguir. 

1. DA JUSTIFICATIVA 

A prorrogação do prazo contratual faz-se necessária em o contrato de lavagem 
de veículos é necessária para garantir a continuidade da limpeza e manutenção da frota 
da Câmara, assegurando a apresentação adequada dos veículos e a preservação da 
imagem institucional. 

Ressalta-se que o objeto contratual permanece necessário e vantajoso à 
Administração, estando a contratada adimplente com suas obrigações contratuais e 
mantendo condições satisfatórias de execução. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA 
PROCESSO ADM. N° ÉS)2.5., 

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12143 442 OU01 - 76 

O presente pedido encontra amparo nos arts. 106 e 107 da Lei n°14.133/2021, 

que autorizam a prorrogação dos prazos contratuais quando caracterizada a 

vantajosidade para a Administração e mantidas as condições originalmente pactuadas. 

2. DO PRAZO DE PRORROGAÇÃO 

Solicita-se a prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais dia 31 de 
dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, mantidas as 
demais cláusulas e condições contratuais. 

3. DO VALOR CONTRATUAL 

A presente prorrogação não implica alteração do valor global do contrato, 
permanecendo inalterados os preços unitários pactuados, ressalvadas as hipóteses legais 
de reajuste ou repactuação, se aplicáveis. 

4. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Informa-se que há previsão orçamentária suficiente para suportar as despesas 
decorrentes da execução contratual durante o período prorrogado, conforme 
manifestação do setor competente. 

5. DOS ANEXOS 

Integram o presente processo: 

• Justificativa técnica do gestor do contrato; 

• Manifestação do fiscal do contrato; 

• Comprovação da regularidade da contratada; 

• Outros documentos pertinentes (Informação Orçamentária, Contrato, Publicação). 
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FOLHA N0 Q3 
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Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 0001 - 76 

Diante do exposto, solicitamos a análise e adoção das providências 
necessárias à formalização do Termo Aditivo de prorrogação de prazo, com posterior 
encaminhamento à assessoria jurídica, conforme a legislação vigente. 

Sem mais para o momento, renovamos protestos de elevada consideração. 

Atenciosamente, 

Câmara Muni 
Felib 

Pres 

Aç lândia/MA 
usa 

a Câmara 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA Nn 
PROCESSO ADM. N°r----615

Câmpra Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143442 0001-76 

JUSTIFICATIVA TÉCNICA DO GESTOR DO CONTRATO 

Prorrogação de Prazo Contratual 

Contrato n°:202506270014.P.E 014-2025 
Processo Administrativo n°: 086/2025 
Contratada: A EMPRESA STRUTURA VALOR SERVI-ÇOS E LOCAÇÕES LTDA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de Açailândia- MA. 

1. Da Identificação 

Na qualidade de Gestor do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei 
n° 14.133/2021, apresento a presente Justificativa Técnica para subsidiar a prorrogação 
do prazo de vigência do Contrato n° 202506270014.P.E 014-2025. 

2. Do Histórico da Contratação 

O contrato foi celebrado em 27 de junho de 2025, com vigência inicial até 31 
de dezembro de 2026, tendo por objeto Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades da 
Câmara Municipal de Açailândia- MA. 

Durante o período de execução contratual, os serviços/fornecimentos vêm 
sendo realizados de forma regular, atendendo às especificações técnicas e às condições 
pactuadas. 

3. Da Necessidade da Prorrogação 

A prorrogação do prazo contratual mostra-se necessária e conveniente à 
Administração, tendo em vista a continuidade da prestação do objeto contratado, sendo 
essencial ao regular funcionamento das atividades institucionais, a persistência da 
necessidade administrativa que motivou a contratação e a inexistência de prejuízo à 
Administração com a prorrogação, sendo a solução mais eficiente no momento. 

Ressalta-se que a interrupção da execução contratual poderia ocasionar 
prejuízos operacionais e administrativos, comprometendo a prestação dos serviços 
públicos. 

4. Da Vantajosidade 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N .......... 

PROCESSO AOlvi. N 
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Cárnea Municiptd 

Açail6ndia 

CNPJ 12143 442 0001-76 

A prorrogação pretendida revela-se vantajosa, uma vez que os preços e 

condições permanecem compatíveis com o mercado e a contratada mantém desempenho 

satisfatório, sem registros de penalidades ou inadimplementos relevantes. 

5. Da Regularidade da Contratada 

Foi verificada a regularidade fiscal, trabalhista e previdenciária da contratada, 
bem como a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação original. 

6. Do Fundamento Legal 

A prorrogação do prazo encontra amparo nos arts. 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021, que autorizam a prorrogação dos contratos administrativos quando atendido 
o interesse público, mantidas as condições originalmente pactuadas e demonstrada a 
vantajosidade. 

7. Da Conclusão 

Diante do exposto, MANIFESTO-ME FAVORAVELMENTE à prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 202506270014.P.E 014-2025, por mais 31 de dezembro 
de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, sem alteração do valor global, 
mantidas as demais cláusulas contratuais. 

Açailândia/MA, 10 de dezembro de 2025. 

tÍMA,WQ,. MIA/ 
EIA ALVES SILVA 

GESTOR DO CONTRATO 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÃNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

RELATÓRIO FISCAL 

Prorrogação de Prazo Contratual 

FOLHA N  w e:1
PROCESSO ADM. N°1c1W-:en 

 Y-
Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 0001-76 

Contrato n°:202506270014.P.E 014-2025 
Processo Administrativo n°: 086/2025 
Contratada: A EMPRESA STRUTURA VALOR SERVI-ÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de Açailândia- MA. 

1. Da Identificação 

Na qualidade de Fiscal do Contrato, designado nos termos do art. 117 da Lei n° 
14.133/2021, apresento a presente manifestação acerca da solicitação de prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 202506270014.P.E 014-2025. 

2. Da Execução Contratual 

Durante o período de vigência do contrato, constatei que a contratada vem 
executando o objeto de forma regular e satisfatória, em conformidade com as 
especificações técnicas, prazos e condições estabelecidas no instrumento contratual. 

Os registros de fiscalização demonstram que não há pendências relevantes, 
inadimplementos contratuais ou aplicação de sanções que impeçam a continuidade da 
execução contratual. 

3. Da Qualidade dos Serviços/Fornecimentos 

A qualidade dos serviços/fornecimentos prestados é compatível com os 
padrões exigidos, atendendo às necessidades da Administração e aos objetivos 
institucionais do contrato. 

4. Da Necessidade da Prorrogação 
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CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA 1\10 e`} 
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Cãmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 0001- 76 

A prorrogação do prazo contratual mostra-se necessária para assegurar a 

continuidade do objeto, evitando prejuízos administrativos e operacionais decorrentes de 

eventual interrupção da execução. 

5. Da Regularidade da Contratada 

Foi verificada a regularidade da contratada quanto ao cumprimento das 
obrigações contratuais, bem como a manutenção das condições de habilitação exigidas, 
conforme documentação constante dos autos. 

6. Da Conclusão 

Diante do exposto, MANIFESTO-ME FAVORAVELMENTE à prorrogação do 
prazo de vigência do Contrato n° 202506270014.P.E 014-2025, por mais dia 31 de 
dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, mantidas as 
demais cláusulas contratuais, sem prejuízo do acompanhamento contínuo da execução 
contratual. 

cabíveis. 
Encaminha-se a presente manifestação para as providências administrativas 

Açairándia (MA), 11 de d 

Kleber, 
FISC 

bro de 2025. 

ONTRATO 
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Câmara Municipal de Açailándia 
CNPJ 12 143 442 0001-76 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 18.294.527/0001-31 

Certidão n°: 15609551/2026 

Expedição: 11/03/2026, às 15:45:19 

Validade: 07/09/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA (MATRIZ E 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 18.294.527/0001-31, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 



CAIXA ECONOM -CA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

FOLHA r\l^ 
PROCESSO A 1\1° -7, 7, 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 , 01101- 76 

18.294.527/0001-31 

STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA 

RUA SANTA RITA 239 / CENTRO / GOVERNADOR EDISON LOBAO / MA / 
65928-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:21/02/2026 a 22/03/2026 

Certificação Número: 2026022105072993928148 

Informação obtida em 11/03/2026 15:44:51 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

FOLHA No Le 
PROCESSO ADM. N°C5ÁZ.2. 

Cãrrwa Municipal de Açailándia 

CNPJ 12 143 442 0001-76 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA 
CNPJ: 18.294.527/0001-31 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1 constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:28:22 do dia 02/03/2026 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/08/2026. 
Código de controle da certidão: A723.B4D6.913A.B7F2 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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GOVENO DO ESTADO DO ÃO 

mARAN—CHãmara Municipal de Açailândia 

R

CNPJ 12143 442 1- 

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

000 76

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

N° Certidão: 027620/26 Data da 01/02/2026 18:36:09 

Inscrição Estadual: 125839464 CPF/CNPJ:18294527000131 

Razão Social: STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA 

Endereço: RUA SANTA RITA, 239 CEP: 65928000 - CENTRO 

nre I ef o n e: (99)82545831 Município: GOVERNADOR EDSON LOBAO UF: MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 02/05/2026. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.bri, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

"I e Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 01/02/2026 18:36:09 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS FOLHA N° 1,2  
RUA URBANO ROCHA N" SN" CENTRO PROCESSO ADM.  
CNPJ 01597627000134 

Cãm2ra Municipal de Açailâ c ia 
CNPJ 12 143 442 0001 76 

CERTIDÃO NEGATIVA DA DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL 

A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO, a requerimento da pessoa 
interessada STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. CERTIFICA para os fins que se fizerem 
necessários que a pessoa turidica/fisica a seguir referenciada não registra débitos inscritos em divida ativa 
com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 
09/05/2026. ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos tributários ou não 
constituidos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo 

Cadastro: 000710 Inscrição Municipal 1597 

Contnbuinte: STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA CPF/CNPJ 18294527000131 

Nome Fantasia. STRUTURA VALOR 

Endereço • RUA SANTA RITA, 239 Complem. 
Bairro CENTRO CEP i 65928000 

Cidade GOVERNADOR EDISON LOBA.° - MA 

Inscrição Est.: 12.583946-4 Cata de Abertura 10/06/2013 Data de Encerramento. O 

—Atividade(s) CNAE 

Transporte rodov ano do carga exceto produtos perigosos e mudanças intermunicipai. 

Obras de trnaplenagem 

Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

:Serviço O. transporte de passageiros - tocação de automóveis com motorista 

Lccaçáo de automóveis 3Crfl condutor 

Aluguel do maquinas e equipamentos para construção sern operador, exceto andaimes 

Ge2.ão de instalaçães de esportes 

Emissão: 

Construção de edittcios 

Comércio a varejo de automóveis. camionetas e uhlitatios novos 

Comercio v-arelista de matenais de construção em geral 

Transporte escolar 

Aluguel do maquinas e equipamentos agricolas sem operador 

Aluguel de outras maquinas e equipamentos comerciais industrias mão especificados 

09/0112026 12:16:31 Validade 0910512026 

Numero/Controle da Certidão El8C3271C31A284F 

Usuário: LEO 

/ 

LEONARDO OUVEIRA LiPiA 
CHEFE DE TRIBUJO 

Digitalizado com CamScanner 



PREFEITURA MUNICIPAL DE GOV. EDISON LOBÃO 
DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS FOLHA NI^ Ib 

ROA 1jRI1ANO ROCHA 14' ( NTPi
PROCESSO ADM. N 

CNP.) Otr,9762,000134 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPWr al 2M u1n4i c3i p4a.41 2d 

A Prefeitura Municipal de GOVERNADOR EDISON LOBÃO a requerimento da pessoa 

interessada STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA CERTIFICA para os fins que se fizerem 

necessários que a pessoa juridicaffisica a seguir referenciada não registra débitos mobiliários com os cofres 

publicos municipais até a presente data, tendo a presente CERTIDÃO validade até o dia 09/05/2026 

ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento de débitos tributários ou não constituidos 

anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo 

Cadastro 000710 Inscrição Municipal 1597 

Contnbuinte STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA CPFgCrJPJ 18294527000131 

Nome Fantasia STRUTURA VALOR 

Endereço RUA SANTA RITA, 239 Complem 

Bairro CENTRO CEP 65928000 

Cidade GOVERNADOR EDISON LOBÃO - MA 

inscrição Est 12.583946-4 Data de Abertura 10/06/2013 Data de Encerramento O 

Atividade Transporte rodoviarlo de carga, exceto produtos perigosos e mudanças. IntermunicIpal, interestadual e internaclonat 
Construção de edificios, Obras de terrapienagem, Comercio a varejo de automovels, camionetas e utliitarlos novos. 
Comercio a varejo de automovels, camionetas e ubiltarlos usados, Comercio varejista de materiais de construção em 
geral. Serviço de transporte de passageiros - locação de automovels com motorista. Transporte escolar, Locação de 

—Atividade(s) CNAE 

a, soorte nsdovrinr de carga Goceto produtos pengrorm e mudanças Construçao de ediftcios 
ir-w-imunicira interestadual e internacional 

Ot-as de teraplenagem Comércio a vareio do automóveis. camionetas* utilltarlos novos 

omervo a ,dreo de automóveis camionetas e utilitartos usados Comercio Varesta de materiais de constrgSo eis geral 

Senno de transporte de passageiro- braça o de automOvers com motorista Transporte escolar 

-ocaçao de automóveis sem conduto( Aluguel de maquinas* equipamentos agricoas sem operad 

(,n~ de maquinas e equipamentos para conotrucao sem operador e‘ce to Aluguel de outras maquinase equipamentos comerciais e industrias rido 
especificados anteriormente, sem operador anawmes 

7,cstile de r•staractses de esportes 

Emissão 09/01/2026 12:16:12 Validade 09105/2026 

Numero/Controle da Certidão 477 EEIC2A2626F 

h
Leun.ado Clivotra 

Chile de Tributos 
Puit. 40 2025 

Usuario LEO 

c 

Açá(lândia 
O.) )1 76 

Digitalizado com CamScanner 



FOLHA N° 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL PROCESSO AD 

•,' ..." 

Câmara Municipw 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA CNPJ 12 143 4 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
18.294.527/0001-31 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

ER AB TURA 
10/06/2013 

NOME EMPRESARIAL 
STRUTURA VALOR SERVICOS E LOCACOES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
STRUTURA VALOR 

PORTE 
EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e 
internacional 

oh, 
—147.44-0-99 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem 
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos 
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 

- Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
49.24-8-00 - Transporte escolar 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.21-7-00 -Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos 
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador 
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
93.11-5-00 - Gestão de instalações de esportes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R SANTA RITA 

NUMERO 
239 

COMPLEMENTO 
******** 

CEP 
65.928-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
GOVERNADOR EDISON LOBAO 

UF 
MA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
STRUTURAVALOR@GMAIL.COM 

TELEFONE 

(99) 8438-4668 

III, ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/06/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 11/03/2026 às 15:43:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

I de Açailãndia 
42 0001 - 76 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Ao Senhor 
Marcio George Rafael Mendes 
Contador desta Câmara Municipal 

PIN Assunto: Solicitação de informação sobre dotação orçamentária 

FOLHA N° 
PROCESSO ADM. N°4-12 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ 12 143 442 0001-76 

Considerando o Contrato Administrativo n° 086/2025, celebrado em 27 de 
junho de 2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de 
serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades da Câmara 
Municipal de Açailândia- MA, vimos, por meio deste, solicitar informação quanto à 
existência de dotação orçamentária para suportar as despesas decorrentes da 
prorrogação do prazo de vigência contratual. 

A prorrogação pretendida refere-se ao período de 31 de dezembro de 2025 a 
31 de dezembro de 2026, conforme solicitação em trâmite neste processo administrativo. 

O atendimento a esta solicitação é necessário para instrução adequada do 
processo administrativo. 

Aguardamos retorno com a devida brevidade. 

çailândia (MA), 12 de dezembro de 2025. 

Câmara Mun cipa e Açailândia/MA 
Feli Sousa 

Preidente a Câmara 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Processo Administrativo n° 086/2025 

FOLHA N0 \ LR
PROCESSO ADIVI. N°U= 

Cãmara Municipal de Açailândia 

CN PJ 12143 442 0001-76 

Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de Açailândia- MA. 

DECLARAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

o" Declaro, na qualidade de Ordenador de Despesas da Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal Natureza da 
Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, 
Serviços Técnicos Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos, 
para os devidos fins, que a despesa com a Prorrogação Contratual, conforme previsto no 
processo administrativo em referência, possui adequação orçamentária e financeira com 
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a 
Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 
Esta declaração se destina a comprovar a viabilidade orçamentária do Termo Aditivo para 
prorrogação do prazo de vigência, nos termos da Lei n° 14.133/2021. 

Nada mais havendo, firmo a presente para que surta os efeitos legais necessários. 

MARCI 
RESPON 

Açailândia (MA), 15 de dezembro de 2025. 

EL MENDES 
IL/CRC-11057 - MA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÁNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA N° 
PROCESSO ADM. Ni °C1Wr? 

............................. ESTADO DO MARANHÃO 

Câmara Municipal de Açailândia ARA MUNICIPAL DE ACAILÂNNA 

CNP4.1 12 143 442 0001 - 76 CNP): 12.143.442/0001-76 

Contrato 

CUN1 N° 202506270014.P.E 014-2025 
PROC. ADM. N° 040/2025 

Folha Na 
Processo 4c1rn P4° 

 f 
c-ániera muriielbat de Acailandi? 

C1.01,4 ig.1440ipuomA01.40 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO QUE 
r- f -rr -sr - rrIonsaa A e-, 7, A AA1 1A RAI 1witr -sar,A4 r--
Li' 1 I NA-.. \r-tiv1 t \......?"111/1 1 \r't Il.,.IÇ rNL- LJI—

AÇAILÂNDIA/MA E A EMPRESA STRUTURA VALOR 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA. 

Por este instrumento particular. a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA/MA inscrita no 
('MP 1 nh r no 17.11 .449/nnn1 _7g, n t tr, r4pr.Q..r tnri poln Proc riontrzà, 

FILIBERG MELO SOUSA, portador(a) da Cédula de Identidade n°10165-398-6 SSP/MA e 
do CPF 26a 741.643-68, clsegui' dei 10I Pilhada CONTRATANTE, e STRUTURA VALOR 
SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, situada na Rua Santa Rita, n°. 239. Bairro: Centro, na 
cidade de Governador Edison, inscrita no CNPJ sob o ri° 18,294.527/0001-31, neste ato 
representado(a) peto(a) DYEGO LUCENA RIBEIRO. portador(a) da Cédula da n° CNH: 
03999091500 DETRAN/MA de CPF n° 027.035.063-25, Email: 

r•nrla kir deNnewsninnr•In rsr1NITD ATA 1-1 A •-• r r•te. 
y.,....P4.4.41 9 .4 se 1,1 

termos da Lei n° 14.133/2021. assim como pelas cláusulas a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

2.1 O obieto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades da 
Câmara iviunicipai de Açaiiândia- iviA. nas condições estabeiecidas no Termo de 
ReferAncia. 

2.2 Objeto da contratação: 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. 

UND , MÊS 
VALOR 
UNT. TOTAL 

1:n 

(três)Veículos tipopasseio MS 
+ 

12 9.333,30 111.999,60 4 3 

2 

3 (três) SUV MÉDIO - com 
cont tintszc c:1c ncAnifiran 

minimas:capacidade para 5 MÊS = 12 18.798.00 R $ 
225.576,00 

(Liitt.,u) pesbucts, iict‘Au 4x2, 
,4 portas, combustível 

R$ 
337.575,60 1

2.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

2.3.10 Termo de Referência; 

CN 12.143.342/0001-76- RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

C NE: 4004 rIC 110.7 
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FOLHA N" ....... \ ) 

" PROCWSO 
( 

ESTADO DO MARANHÃO Folha N
Processo Adm N°, aio nd¡AMARA MUNICIPAL DE ACAIIÂNDIA i 

Cmr eilmera MunielDaY Ide AcaiI.art:ie 
MunicIpal de Aç 

i 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 
vNt5J'i 2. 143 442 , 0001 -76 

chat4miri4à044Ain4p1.18

2.3.20 Editai Ua Liultayao, 

1-1 I LC1 UL) 01.4:2l1V. 

wyonti onnxne cins rine, Imantne ci tpraci,t-›fir,c.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2025, contados 

assiilaftil a do conitato, ou documeiiLo equivaiente. 

CLAUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇAO E GESTA° CONTRATUAIS (art. 
92 IV VII e XVIII) 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como 
os prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto 
constam ne Terme de 6. 6% 6 6. 6  anexe a este Contrate. 

1.;LAUbULA UUAK I A — bUt:51.:UN RA I AÇÃO 

A 1 A I os. 
I 6.4 (.6.466 616.66.1(.,6 4.41.L4 4?( -44—,

ULAUbULA UUIN I - 1-'KEÇO 

/.11..,•• De '1'17 C7C CA 111••••••-•"•+11, N." os os 4+,0.4 nt oneb;11
UI 6. 4.1 (LI ILILALLAS(4 , —,  er . •J 6 UNI ti L. a@ ganiu Ç %

quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). 

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trnheiho?R, fic.r- c rnmorralc frl.cfriontoc taxa, rio froto,

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contrataao aepenaerao aos quantitativos efetivamente forneciaos. 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92. V e VI) 

6,1 O prazo para pagamento ao contrataao e (temais conaiçoes a eie referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

Q-6.,_'_, ri es"  A )40  "7 •VV0
41 6 6 1.• Sã,  ••••6 r, állee • V • V, V 

CLÁUSULA e" I'"  - R'EAJUS -r E (a- i-t. 92, 'v') 
7 1 Clc rrefnc inirvialmentp nnntratadnc fiync P irt-Paiuctveis nn pra7n nn 

contado da data do orçamento estimado, em 27/06/2025. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 
preços iniciais serao reajustados. a atuaiização do respectivo vaior peio iGP-ivi - índice 

CNP1: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILANDIANIA — TELEFONE: (99) 3538-1487 

r agelea A 1.4= 1c. 



F 014 A N° .. .. ESTADO DO MARANHÃO 

.. PROCESSO ADM. N° ($1(1.f , 
MARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA 

.................... ..... 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNP): 12.143.442/0001-76

CNPJ 12143442 , 0001 - 76

2 
Folha N  ,.....; ) ... 
Processo &dm PO (ACi'à 

Y  f 
un ra Municipal de Açaitandiz 

r3 AlAsi4-44: 1 4144 $$D W A 

Gerai de Preços de ivieruado, da Fundação GeiUiro .v'argas, uúrizando-se a seguinte 

fórmula: 

1/1 — 

vni 

---- X !NF, onda: 

II `41 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 

INI = IGP-M/FGV na data inicial 

INF = IGPM/FGV na data final 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro. o interregno mínimo de um ano será contado 
44. .4 4 ' 

C.4 p4.111.11 1411 1011t...Gill\-40 1.411.111 14..4 1 ccijuatc. 

7.1 Nn nacn do atracn ns nan "si t!gnr; Sn rin(c) ínrifr-o (c) mait ictnmcantn, rnntratar to 

pagará ao contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando 
a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

Nas atençoes finais, o(s) indice(s) uttiszado(s) para reajuste sera(ao), 
obrioatonamPnte o(s) definitivo(s) 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 

u(b) que viel (eis') d sei iddo(s) peid iegisidyão então em vigol . 

7 7 kl., ersr•—., •-•••• ;tos A:n.o,
. 1 1 MCI tAk..1,11/4 •1 11,...14...4 1, ,3.À. \V.A. -At 11,-,  11 14.11,.". 4.11.1.4l4J, LÁ,* LAS. • 1 1,.J V N.1 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, Xl e XIV) 

8.1 São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência: 

8.11 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peio Contratado, de acordo 
com o contrato e seus anexos: 

8.1.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou 
nm •Sc• c', .' c- eNvr->nrsc-ac-• 
,0 • I , , • I., 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

- ¡;;) is-140".7 
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FOLHA No aia 
PROCES9D M. .1;54‘0(WãAo DO MARANHÃO 

 Ç.44,44AA:4444iNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Cãmara Municipal de Açair, 

N 12.143.442/0001-76 
CNPJ 12143 442 OCO - 6 

Folha N' 
Processo Adrn 14° 

Urrara Municipal de Açailandie 
r?I'441§4.411.14.442040%.#11

8. i .4Acompanndr e iiscaiizal d execução do coniraio e o cumprimenio das obrigações 

pelo Contratado: 

8.1.5 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 

I ItJUVGi CGI lu oversia SlJUI a execuçao Liudi tiv uti I ect todu, yualtuauc 

quantidade. conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021: 

8.1.6 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, 

no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Rnforíanr-a: 

A 1 7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato.

8.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial da Câmara Municipal de Acailândia 
para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo 
Cor rir diabo, 

O 4 n « U. IX-ALUI II I11.V. (...11111.11 33brC.• 1.%,"Jf-1,7 (Às) I 

relacionadas à execução do presente Contrato. ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a 

• + 
\JU 004 ai U3 

• 9 A Arirroniosnçan terá n pra7n 01. e!rn) rn6,. a enntaí riata rir prntnrnln rir 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.3 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro leitos peio contratado no prazo maximo ae 01 (um) mes. 

8.4 Noliiiucii os ei IILCI IICS dcIJ yen dl de pluLe y ddiiiiiU IdiVO paia 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais, quando houver garantia 
contratual. 

8.5 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Centratant^, — ,.• (v> Rno A 1')') nnni 

V S./ 1.41 • . , 5.4 1.4 1 1 1 - 1' 1 V 1  . 

Afininistraçan nãlo recrondorA pnr miaicciticay- rnmpronilccnc cilmfrinc poin 

Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
emprerriog, prepostos Si r .!b.irrlinr.inç 

CLÁUSULA •NONA - GAÇÕE IX.) CONTRATAL-)lO  92, XVv1, X'vIl e X\i'lls)
• 1 0 nontratarin ripva ri imprir trwI is ohrio V -Spc nontantaq rietrz C.nntr lo P 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto. observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, 
im da.c previstac no termo de rr=bf&rnr.ia-

CNN: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAI1ÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 

-J 4 " 
09111.2 .9 LIG IL. 



FOLHA Ni° ........... 
..... 

ADO DO MARANHÃO 00CESS0 P,UM. IC44 
ti;;;;;; ............. ... Açã eltZIMMUNICIPAL DE ACAILÀNDIA ........... ..... 

..181).1: 12.143.442/0001-76 

CNN 12143 442 0001

Folha N' 
Processo Actm 

Cárnera Municip
l§di17 tiek04.4 444~4101 

9.2 ivianter preposto aceito peid Administração no iodai ou do iornecimento para 

representá-lo na execução do contrato. 

9.3 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo 

órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro 

para o eXercÁcio da atividade, 

O A Atoryinr c, rintinrrn flnçõcac regi i!oroc, pal.", n! r4rs rnntratn iteNr¡darlo 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados: 

9.5 Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitaçao e conhecimento adequados. tornecendo os materiais, 
equipamentos ferramentas e utensílios demandados: cuja quantidade qualidade e 

tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

9.6 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
efl I pdlie. no PI elLU fixado peio ísua do wniiaio. os produtos rios quais se veriírareur 

vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de 
acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990), bem como por 

eN ene 1111,91 .,.., A .4 
1...4411 1\1 LA-141.".1 , -à ,../ 41 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
reNro, 
41-4 

Ines ne4;+,1 n nrr nni es nneses re‘f• - ;44.-sr • 
S.. 1411411, 

9,R Mn rnntratar, rittranto a \,te;iiànra rin rnntsnat , rrimpannOm parantyz 0rn 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do 
fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133. de 
9071: 

9.9 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalizaçao ao contrato, ate o ala trinta ao mês seguinte ao fornecimento aos produtos, os 
seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social: 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União: 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do 
domicílio ou sede do contratado: 

4) Certidão de Reguiaridade do FGTS - CRF; e 
r - - - - - " •-• 

L I mucau ivevativ uc veuiti-JS rau-- •-•itJt42 I , 

r ir pnerse-sr-lc-.•-11"ili-pnr en ',s....J.1N • 1-N rd e-, nriret nr-Itek Anc, 0-‘1"Nrirenn;SeNn 
.41,4 IV I 

nr-r,lie•tne , nnr,-4,-. 
• 

Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 

CNN; 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAIIÂNDIA/NIA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA N0 aa-

PRRCESSO ADM. N VW,USIADO DO MARANHÃO 
  cAmAnA MUNICIPAL DE ACAILÁNDIA 

Câmara Municipal de Açailãndia 
,CNPJ• 12 143 442/0001-76 CNPJ 12 143 442 , 0001 - 7o 

conirato, pui iodas as obrigayões trabaihisàs, 

demais previstas em legislação especifica. cuia inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao Contratante: 

9.11 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrencia ar,onTial ou a•cidente Cjije Se VerifiqUe nos produtos e' ntregues. 

0.1-) pr.nctur tndr, ncrl•nrer rnenntnr,t hfnrmnan cn!Ht:nri pez,V, re-,ntr tante2. ni 1 rxnr enf ie 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo. ao local dos trabalhos, bem como 

aos documentos relativos à execução do empreendimento. 

9.13 I"aralisar. por determinaçao do Uontratante, qualquer atividade que nao esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a seciiirança de pessoas 

ou bens de terceiros. 

Folha 
Processo Adm N°  

Umera Municipal de Açailandla 
C N.44.11.143.44.40Albuire‘ 

sociais, previdenciárias, iiibuiárias e as 

9.14 Promover a guarda. manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
it.)i lieuessáiiu à eXCUUÇãO do objeio, Útil dl lie a Vigêl ;Cid do LU' til aio. 

I) 4 
1.1C21J(-1111 1.J.-7 \MJ. estrita ot.-,scrâncla F4-21 1.11 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local da 
entrega dos produtos e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.16 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
no laicnt ic,r mi idanrac nnc nvátnr4nc c.vez.rtitikinc fteiarn ocncarifir ar -noc rin miàmnrial 

descritivo ou instrumento congênere. 

9.17 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na conalçao de aprendiz para os maiores ae quatorze anos, nem permitir a utilizaçao ao 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno. periaoso ou insalubre: 

9.18 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação: 

9.19 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos 
1,re-R 12-si nes\ er.. 'Ne o 

%...ot p-fooAl okA 1.1,0.11 Soolloo,11,,,,..00t I 11,.4.#1 15,14-4 

para aprendiz. bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas 
varjac (9,1 11R, rá. gmfr) (inico) 

9.21 Guardar siailo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato: 

9.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
ttitativos da sua proposta, iiiclusiva quai-ito CUSiCiS decoiíecites de 

fatores futuros e incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto 
quado üeúífei" aiguiTi dos eventos ari-oiados o ai-t. 124, d, da Lei n" 14.133, de 2021, 

CNN: 12.143.442/0001-76 - RIJA CLARA, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIANIA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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F O I- 1-1,Lk N0 .......... ... -----

PROCESSO ADM. N°0£222, ESIADO DO MARANHÃO 

............. ..... ....... 'IARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA 

"--C-imara" Munic;Ipal de Açailândia CNP!: 12.143.442/0001-76 

CNPJ 12143 442 0001-76 

9.2.; Cumprir. aiem dos posÁuiados iegais vigenies de âmbito rederai, esiaduai ou 

municipal, as normas de segurança do Contratante; 

ri Ai ici ii A nCrimA nARANTiA FNC (nrt s x!!)

10.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execucão. 

Folha IV.>  
Processo Adrn I+P 

Câmara Municipal cie Acailandii+ 
(NPJ: 12.143:4421G001-76 

r; Ai icul A nCrimA pRim.ÇIRA iNFRAViçc C AKV)Pc Armilt\IIQTPATIVLIC (•nrt 

92, XIV) 

11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado 

que: 

61 rior r6i tc6 6 in4nvcarttran narrial t-nntratn-
t--. —•-•-•-• 

h) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 

ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
11 11/4.WYM 

anrocantar rinrlimontaran falcari nroctar dar-lar-arar. falca r(ttranto a oyorL!çan rin 

contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato: 

g) comportar-se de modo inidaneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n° 12.846, de 10 de agosto de 2013. 

11.2 Serao aplicadas ao contratado que incorrer nas intraçoes acima descritas as 
seauintes sanções; 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, da Lei n° 
14.133, de 2021), 
b) Impedimento de licitar e contratar. quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais yi ave (dit. I .$J,§ da Lei 1 1 14.133, de 2021). 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f". "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
aUcleas "b", "c" e "d", que justifiquern a- ii-nposição de penalidade mais gieve (a- 156, 
da Lei n°14.133, de 2021). 
d) Multa: 
; - Adveilência, que seá apiicada mei() notificakAd via 1J114,10, I I ICUICII I le t.a0llLld

recibo do representante legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante crivo q'a 11\diTiii-iistíaçãa. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662— CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILANDIA/NIA — TELEFONE: (99) 3538-1087 
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FOLHA No  (I-t 
PROCESSO ADIvi. IVejg Folha 

 -   
ES1 ADO DO MARANHÃO 

Processo Mim , t x, 

Cámmea Mutlici9of dt At,:tJandia AMARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA 

ÇN p.412144 442 cow -76 CNPJ: 12.143.442/0001- 76 

C3rmita Mutsielogi tle Açallendle 
P 4114 I ~0~ 300 

ii - 0,5% (cinco décimos por cento) ao dia sobre o valor da Noia de Empenho em caso 

de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 

quinto dia e a critério da Administração. no caso de execução com atraso, poderá ocorrer 

a não-aceiiaçião do objeio, de iorma a coníigurar, nessa hipoiese, inexecução parcial ou 

total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

111 - 5% (rindo nnr dento) snhre n valnr ria Nnta de Fmnenho em dasn deatrasn St tpprior 

a 15 (quinze) dias úteis. Após o décimo quinto dia útil e a critério da Administração. 

podara ocorrer a nao-aceitaçao do objeto, de torma a conttgurar, nessa nipotese. 

inexectição parcial rui total da ohrinaçãn assumida sem preiiii7n da rescisão unilateral da 

avença. 

IV - 15% (quinze por cento) sobre o valor da Nota de Empenho. em caso de atraso na 

execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

- 20% (viiiie puí U V diUl dei NU'Uni de el 1 pei 10, I UdJU de inexecuyão 
total da obrigação assumida. 

11.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma. a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §90, da Lei n° 
14.133, de U1)2 

11 .4 TUdálb d6 sailyües pievisiasuese Cuniidiu pudeijni ei dphLddd .UIIrUdhVduiieIii.e 
com a multa (art, 156, 7° da Lei n° 14.133 de 2021).

11.5 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133. de 2021) 

11.6 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
nanArmantn puprittkalmpntp ripvirin npin r.nntratanti2 an rnntratarin aláirn ria norria ripccp 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8°, da Lei n°14.133, de 2021). 

11.7 Previamente ao encaminhamento a coorança judiciai, a muita poderá ser recoinida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
cofitiaaái-it-.., e a airiplé-i defesa- ao Coriti-atado, observando-se o piocedlinefito pievisto liv 

caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contíatai. 

-11 n /kin 
I 

2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida: 
b) as peculiaridades do caso concreto; 

nr-dinne‘gle-, •-•,inc-i-rlesr,i rine, / Iça 10 (-1, 3 4115,111,0,..4y,V, S. I¼#Sd  4 , 

CNN. 12.143.442/0001-76. RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 
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1 11) 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

oi ieniações dos órgãos de coni.rore. 

• , " 4 4: I OAA ,l'") nnna 
LJ t.au. pie v k...k..n11,,J 11 111 ak,..vca outtitt ou'voo  v t•t. uur LUG. I  , OU CI II 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 

tipificados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados 

a C' OniLII !tal I IGI n0:3 Mi "s3iTICS a Ute.• , Cit."; 3 r Cl 0 I ?UI RUI G auLi.J$ iuctue 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.11 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
!ícitnc provictnc nocto rnntratn nu nar-n r-Nrnxinrne- rnnftican natrimnnial 

todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou 

omnrocar4r mocmn ramn rnm min ar, do rn!ígors:an rnntrnlo. fatn ni do Orotn, 

com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei ri° 14.133, de 2021) 

1.12 O Contratante devera, no prazo maximo cie i quinze) alas uteis, contado da data 
de aplicação da sanção. informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por 
ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Iniclôneas e 
Suspensas (Cess) e no Cadastro Nacional ae tmpresas uniaas unem. instituiaos no 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161. da Lei n°14.133.  de 2021)

11.13 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 
14.133/21. 

1 1 IA (", 
e • SJ '.11 1 k. 4.4 V V 

FGHA N ........... DO MARANHÃO 

PROCESSO ADM. N°05rdábA MUNICIPAL DE ACAILÂNDIA 

................. 12.143.442/0001-76 

Câmara Municipal de tiçailândia 

CNPJ 12143 442 , 0001-76 

e) as Cif uurisiâncias agravantes ou dienuanies. 

d) os danos que dela provierem para o Contratante: 

Folha N`) 
Processo Addr---171-r---44 

a.a.•••••

•••••••••••••~*•~•••••••••••••••.. 

CSfflera Municipht Mallandte 
Nadi.411.14§14410~4eiti 

44 
.  tu

para 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos peio referido órgão 

dc:-.;tc mccmc

nocco rnen 

rre", rt os r• 
VII 

^nr, A i 
UI 1 5'.! 1 1 eu In.," “yo...•,-, vs..) tte (.4 LI..!) 1 IA-41 1 

I e.• eNe 
•-• • V 

.--”-Imini.r+r-•-•+;‘ Jr.,- ela a 
'. A'..!)l 0 SJLl 5,4 LI V V.., S./ 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa 
SEGES/ME n° 26, de 13 de abril de 2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes. ainda 
nt to iccn nrnrro antoc eln rsra7n octint elarin nata tantn 

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no oram estipulado a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequaçao CIO cronograma rixacio para o contrato. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILANDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA Nn 
PROCE§SO ADM. N°&;i2ií ES1AD0 DO MARANHAO 

CAMARA MUNICIPAL DE ACAILÂNDIA 

Cãmara 'Municipal de Açailândia CNN: 12.143.442/0001-76 

CNPJ 12 143 442 0001-76 

12.3 Quando a não conclusão do UlnIÚ;r:11.0 leierida no liem anietior decorrer de culpa do 

contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas: e 

Folha N' 
Processo Adm N° 

Câmara Municipal de Açailandiz 
CNP.): 12.143:44210001-76 

- A • 
ki puuvi fa cayat., untt, tycav uu uk.r, tjato C, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas. ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
IA 1V -2/91 ham f-nmn aminawalmo,ptc, nconnt,ratinc n rnntraditnrin c mnin dofinca 

12.4 1 Nesta hipótese. aplicam-se também os ai-tidos 138 e 139 da mesma I ei . 

12.4.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

12.4.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado ac.iiti'v'o para altera:AC SL.;bjet'v'et. 

1? Ç n tormn dc, ovtinnan comnra nncriva! cara nranfadidn• 

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos: 

12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos: 

12.5.3 Indenizações e multas. 

12.6 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
¡nrío.ni74té.r¡r, (nrt. 1 1 ranilt da 1 i=b 14 1"2`2 9(1?1) 

CLAUSULA DÉCiiviA TERCEiRA — DOTAçÃO OR'ÇAMENTÁRiA (eu i. 92, 
ripcpocac riornrroptoc proc,onto nnrtr tnãr. re-Nrmrarl (.-enta, ria rorurcrIc 

específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Açailândia deste 
exercício, na dotação abaixo discriminada: 

órgao: CÂMARA MUNICIIJAL Ut AlrAILÂNUIA 

Unidade: CAMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara Municipal 

Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Juríctice, cerviçcs Tr.cnicos. 

I Ile uv rxeL.L.11J\JJ. 

5ü0 - Recursos não Vinculados de impostos 

CNP): 12.143.442/0001-76 - RUA CEARA. 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 
AÇAIL4NDIA/NIA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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F OL H ix Nic‘ ........... 
PROCESSO 

41........ . 
' 1"114 ES1ADO DO MARANHÃO 

... ,,,:,.„c•ánwa Municipal (3e Açailándia ARA MUNICIPAL DE ACAILÂNDiA .. .... . 

- 12. )43 442 000) - 76 CNPq: 12.143.442/0001-76 

:CNPJ 

13.2 A dotação reativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 

mediante apostilamento. 

folha 
Processo Asim 

---. 1
C.arnara Municipal de Aceiteis& 

emi.sooreeor>np

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.3 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 

contidas na Lei ri i4. i33, de 2ü2í. e demais normas Federais aplicáveis e, 

subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de 

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes 
Lia Lei ir 14. 133, tie 2021. 

.1 ') r't os,ser-,4,-,,+••• Ao, Ao, 
S.O. L. LI 1-AJI 11.1(.11.CÀUL,  CAJU VG.J.k..4 ,,J CA (...4 ,...."—•11.C1t . nas mesmas. CAt1.4CAIJ. G3 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo 
ar_fitiVO., Submetick, prévià aprovàção dà consultoria jurklica contrete.nte, salvo nes 
casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a 
formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 
14 1'33, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 
14.133, Ce LUL 1. 

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO 

ib.i incumbira ao contratante aivuigar o presente instrumento no Fona! Nacional ae 
Contratações Públicas (PNCP). na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021. bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 
14:133, de 2021, e ao art. 8', aa Lei n. 12.52-i. de 2úr, cic art. 7, inciso v, ao 
Decreto n. 7.724. de 2012. 

"r" l!`01,A, FnRn  

16.2 Fica eleito o Foro da Comarca de Acailândia - MA. para dirimir os litígios aue 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciiiação, conforme art. 2, §i'. da Lei n'14.1,33/21. 

A fali A 0 1 - 7 — r-r-tycailcarlUICI ktvirk), c_t U JUIII tu 4...J 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO- CEP: 65930-000 

g/UI:ASMA/MA -- TELEFONE: (99) 3538-1487 

44 4 •N 
QUIMO I I \AG I 
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--"É"4" nte da Câmara 

Fej6erg Meio Sousa 
/ Contratante 

Folha 1\i'  
Processo MIM N° 

Camara Municipal de Acellandix 
0;iNaàki il4144.44.2142401141 a 

sTpuTi IRA vAt_np. sFF,\Aço F 1 nrAçnPs LTDA 

CNPJ 18.294.527/0001-31 
DYEGO LUCENA RIBEIRO 

CN11-1: (1 (:Iciclncl1sno r1FTR4NIMA 

Contratada 
Testemunhas: 

Nr, rnc,:Tr 

Nome: 
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ESTADO DO MARANHÃO 
iARA rl' E Aç AILÂ\ 

CN1).1: 12.143.442 0001-76 

Folha N' 
NOCeSSO Adrn N° 

C.árnara 
Mumcipai de Açailand‘e 

ri 14 p4o 
141.144•4411400 &GIL 

FXTRATO DO CONTRATO N° 202506270014 P.E 014-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nc 04012025 
r- ri r- -r né\ e-N in n4 A inn,nr 

I i L.L.L. 1 t IX., 1.0 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos leves, para atender das necessidades da Câmara 
Municipal de Açailândia- MA. STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES 
I "rn A -; 
L. I I—) r-N, 113.4 CA 0 1 1(.4 1 %I... GA I 11. C4 1 N. I , I s./ (4 11 1/4.1 I I 1. I SJ 1G1 1 l..11.• LI Lr 

Governador Edison, inscrita no CNPJ sob o n° 18.294.527/0001-31, neste ato 
representado(a) pelo(a) UYEUU LUUENA KlbEIKU, portador(a) da Uedula da 

n c CNH: 03999091500 DETRAN/MA do CPF n° 027.035.063-25. Email: 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE 

A C"" A II À'  nini A /R /I A r•mo t , ,y/ Sti...0 SI /1,—, 1/ V 151, 11 1,..,..“11.1-4 11,./ 5,1 4.0 •JVIJ Il 
,,c) 1 n.1 A '2. A A zinnni 7t , 

V1-4 

Rua Ceará, n° 662. Centro - Açailândia/MA, neste ato representada pelo 
i-resiaente. Sr. teliberg meio Sousa, portadora da Cearia de identidade n-
10165398-6 SSP/MA do CPF n° 268.741.643-68 ;Prazo de Vigência: 12 (doze) 
meses; Valor Total R$ 337.575,60 (trezentos e trinta e sete mil quinhentos e 
crAfeArlf., rirt,nn rev2hic r. ne c e•nra•ankinc1 Opnr..RAR/IA fl E TDAR Al i_bn• vi,••.•11•11.4. 1 VI ••• • • %O •••• 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA 
EJE AÇAILÂNDiik -úotação: 01.ü3i.úüüi.2-üü2 - ivíanutençao 

Administrativa da Câmara Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. - 
Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, Serviços 
T ie, rtc F nntc. rin Rdnisi ircno: çnn _ Ror, grane nan Vinres!adeve do Ernpnetnc 

Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. Data da Assinatura: 27/06/2025. 
Açaiiândia - iviA, 27 de junho de 2ü25. Sr. Feilberg ivieio Sousa, peia 
CONTRATANTE. 

Feliberg Melo Sgusa 
Preisiciente 4.--Câmara 



ESTADO DO MARANHAO 

CAMAKA MiJNICIPAL_ LM At,«AILÂNDIA — MA 

• • eieee a a na ae a a 

A F 1 "PRIO a  lana La 
•11. 

Lit. 1 KUNIL-IU 
••••,1, , ars• nr,!,••• ••••-• .-.1 . )A r4 e. -11,0..01 )fllfl 

F 2d,de JtLy ir cl,e 2025 1 VOL: 81 N2 1084 1 ISSN 2764-3123 

PROCESSO ADIVI. NUM 

Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ 12143 442 0001-76 

; 
[nom.! 

POR 1. X kl "\--: 2.0.202 . 1W 2 1)1 .n \114 

P0121 11t1 X 221•2025, 111-. 17 1)1 :11, '• 11() 

AVISO DE RESTI TAD() DE LICITAÇÃO 
ItE.SUI IAM) 1W .11 IX; \\IV-V[0 1), 1 'rr. 11 “: 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJIDICAÇÃO DE 1.1(1 'EAÇÃO. 
.1.1SNIO A)it 111( -At X() 1. li()X103 O(' 'Xt) t,itm t 
040 2025 PkF(. i() 1.1.1-1.12()N11-0 404:24C.5 

EXTRATO DE CONTRATO . ... 
. . .. . .. . 

• 

Folha 1%1' 
PrOCOSSO 1, 10 

Càrnara Municipal de Açaitargue 
rt4pA v44.44.4~0v.,0, 

1'1;1 xt1 I I Pr r s I 

! 12' !\ €'

N, O\ 1 IX 1() 2112;z0(,2"unl ...4,1,1 1.4...24es 
202; 1'10-x X1)1-1 1 1 RO\ 1( li "'N 014 2fi' 

••••() ‘1)\ I ft< k 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao }CP-Brasd e Carimbo de Tempo em conformidade com a 
Medida Provisoria ht. 2 200.2. de 2001. garantindo autenticidade. validade jundica e integridade. 



Sexta, 27 de junho de 2025 VOL: 8 I 1\12 1084 
ISSN 2764-3123 

CÂMARA MUNICIPAL 
A DE AÇAILANDIA MA 

DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO 
Folha 11t4
Processo Adm 

DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 

PORTARIA 

PORTARIA N° 220/2025, DE 27 DE R N DO DE 2025 

Concede diária a servidor e dá outras pi os itiéneiris" 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILANDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferielai: pele Legi leção e:).) viger. P.F.Sf..)1VF 

Art. I  Conceder ao Sr. ODACY MIRANDA DA SILk A. 

Vereador da Câmara Municipal de Açailandia. (12 (duas) 

diárias no valor total de RSI .600.00 (um mil e seiscentos 

reais), para custeio das despesas referentes á viagem 

capitai do Emacio. São Luis isi A. no dia 2,) e .)o Oe junho 

do corrente ano. A viagem tem como finalidade cumprir 

agenda parlamentar com o Deputado Antônio Pereira com o 

cd-,jete.-e zle pleitear projett;..: 

desens oh intento do município de Açailândia. Art. 2' Esta 

Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

revogando-se todas as disposições em contrário Dè-se 

ciência. publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Presidi:nela tia t amara municipal de Açaitantna. Istado do 

Maranhão, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de junho do 

ano de 2025 (dois mil e .‘ Une cinco), FFLIBFRG 

MELO SOL'S.A. 

Publicado pift Tati.tne 

ADNIINIS 1 RAI IV() 

riluhr“eler2(e=mh) 1 oi, 

PORTARIA IN' 22112025, DE 27 Di; .11 N110 DE 202.5 

"Concede diária a sen idor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE 
4, ,  II • N'IN ,  4 n 1/4, rxiL.rt:Ni.Pin... tal , UM , klel, UA. LIA. Natt7

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. I' Conceder ao Sr. VILLEGAGNON DE SOUSA 
I cfq k4I4ti,-(1141 111

(duas) diárias no valor total de RS I .60(I.00 (um mil e 

seiscentos reais). para custeio das despesas referentes a 

viagem à capital do Estado. Sào Luis — MA. no dia 29 e 311 

de junho do corrente ano. A viagem tem como finalidade 

L W111)1 11 aguilda pai ;aiticinat k_k II O rkijUlalijO 

Pereira com o objetivo de pleitear projetos e ações que 

visem o desenvolvimento do municipio de Açailandia. Art. 
t:t).1 p4,)-1,1ri.3 •..rr. 41,1" 11•X ht . 1 

revogando-se todas as disposições em contrário. Dê-se 

• 

  FOLHA No  1 

(14 ra Munici I de Açadandie PROC ES 50,AMIK, 454041G44. ustk. cunn 

, --
Cãrrwil N'nuniepal c'e A pilândia Maranhão. aos 27 (vinte e selvalp 311,21 

44 
Ito (9 

14 21.001 -76 
ano de 2025 (dois mil e vinte cinco) [ELI 3EKt . 

MELO SOUSA Presidente da Câmara 

• 'Cle•It 

Public:n.1i) por: Tatiati, 

i kik ifk -k) 

n9g5.32nr20250(.,2 -7130632 

411•14;f1 nar n g:c:1 'TA narl INL' I lerr 4 r• .--. AS • .• A.. t a • —I. • • `l• •.• • • •.,• III iA N. CS*, 

RESULTADO DE KIX; 111ENTO DA LICITAÇÃO 

PREGÃO El T.TRONICO - V 014/2025 

RESU1 T.ADO DE JULGAMENTO DA LICITAÇÃO 

i:LETkuTN - UI 20.25 ,31 tamara 

Municipal da Açailandia - MA. por intermédio da 

Pregoeira, torna público o resultado do Pregão Eletrónico n" 

)1^, ( AS . , ..4 teaU ec)aw c;blett; empre:;i: 

especiali/ada para prestação de ser \ iços de locação de 

veículos leves, paia atender das necessidades da Camara 

Municipal de Açailandia- M A saiu como enccdora da 

licitação supracitada. a empresa: : STRUTt RA VALOR 

k UN i LIA ÚLN 1.11/A, inscrita no V_ N1.1 n' 

18.294.527'0001-3 seneedor de todos os itens com o valor 

total de RS 337.575,60 (veiemos e trinta e sete mil 

Considerando que o critério de julgamento foi por Menor 

Preço por item. O Agente de contratação informa ainda, que 
•41/111..: Prne,....i‘ i-rkenntr;im-,,i- com vi,:try: frAngilemi:K 

aos interessados a partir da data desta publicação, nos dias 

uteis no norarto de expediente da ( amara de Açailandia - 

MA, ou poderão ser consultados por meio digital pela 

internei. através do nosso endereço eletrônico no site: 

' ttitli..Lltlallt110.á t i 1r lUA., 

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS: 

https: www.portaldecompraspublieas.com.br', ou no Portal 
ele C (N7511I4tnriii.c 

endereço: http: vc‘v%‘ .g,ov.hr, pncp pt-br. Açailandia 

- MA. em I xde junho de 2025. Emi lio R ondmel le 

Vidal de Lima Agente de Contratação 
per - f-milto Rondinek- !dal de I ima 

; -)111/ st 

klenttficaJoi linryrig5J1)ITL202506)70-70(-514 

Avisa'N HrIN,y1LtikrAÇÃrl E 

ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Etrasit e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
medida mrovsona N"1 [W.C. de ZUU1 garantindo autenticidade. validade jurimea e integridade. 'agsna /14 
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO 
Sexta_, 27 lho de 2025 VOL: 8 1 N2 1084 
Folha re 
Processo Adro N° FOLlart2764-3 23 

C4mara Municipal de Açailandie 
Igati011,143144.404(40%,03

1'ERN10 1W ADE VICAÇÃO E HOMOLOGM ko 

PROCESSO +.11 INISTP.k. TIV" " 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 014/2025 

TERMO DE ADJUDICKAO E 110MOLOGWAO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 040.'2025 PREGÃO 

ELETRÔNICO N 014.2025 OBJETO: Contratação de 

empresa especiaiizada para prestação de serviços de 

locação de veículos leves, para atender das necessidades da 

('amara Municipal de Açailándia- MA. A ('amara 

Municipzi zle Açailãndia   pe1.1 

autoridade competente. o Sr. FEL1BERG M1.1.0 SOL SA-

E'residente da Câmara, pelo presente instrumento. com base 

na Lei n" 14.133 2021. adiudica e homoloua o obieto do 

Pregão Eletrônico n 014.2025, em favor da empresa: e 

STRUTCRA -viALOR SERViçOS I iÁlt. (JUS i. 

situada na Rua Santa Rita. 239. Bairro: Centro, na 

cidade de Governador Edison, inscrita no CNPJ sob o nu 

.'.. 2' 1.527/0001 •3 .....:neede,r: te.do.-, iten z. 

valor total de. de RS 337.575.60 (trezentos e trinta e sete 

mil quinhentos e setenta e cinco reais e sessenta centavos). 

nos termos do artiuo 71 inciso IV da referida lei A 

empresa vencedora fica obrigada a cumprir integralmente 

as condiçoes estanciecidas no contrato que scra ccieorado 

entre as partes, nos termos da Lei n" 14.131'2021. bem 

corno a executar o objeto adjudicado e homologado nos 

tç   át.itoriz,,, 

deste Termo de Adjudicação e Homologação do Pregão 

Eletrônico nu 0142025, no Diário Oficial do Municipio e 

no Portal Acionai dr- Contrntaçi'w,. PNCP !-virn 

fins de publicidade e transparência, nos termos do artigo 54 

da Lei nu 14.13.4/2021. Açailandia MA. .!/ Ucjunho de 

2025. 

FEL IBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Nano 

identificador: odt,4211)0hpri2i 12 )i,2 708t 1 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DO CONTRATO N° 202506270014.P.E 

014-2025 PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 

040/2025 PREGÃO ELETRÔNICO IV 014/2025 

EXTRATO DO CONTRATO I\I° 202506270014.P.E 

;14-202:; l'RocLsso AumiNIsTRAT;vz-
PREGÃO ELETRÔNICO N' 0142025 OBJETO: 

Contratação de empresa especializada para prestação de 

PROCESSO ADM. W2 
..... Y 

sen. iços de locas:ao de CãmaraM..1daI de . Aeáriândia 
(.._' a!";; CNPJ 12143:442 Càõl -76 

STRUTURA VALOR SER \ L LOCAÇÕL LID 

situada na Rua Santa Rita, n". 239. Bairro: Centro, na 

cidade de Governador Edison. inscrita no CNPJ sob o n" 

18.294.527.'0001-3 1. neste ato representado( a) peto( a) 

Eit'EGO poriatiori a I da Ceduia da n" 

('NU: 03999091500 DE TR.A N MA do CPF n" 

027.035.063- 2 5, [ma : mak inaearloc"il.gmail.com 
 k 1.11 iVII - 113 SI ( 't 111. ri.)  s i 1 N. 'T 

ACAI LAN DIA Ni \ inscrita no CN RI sob o IV 

12.143.442 0001-76, sediada na Rua Ceará. nu 662. Centro 

AcailándiaMA. neste ato renresentada pelo Presidente. 

Sr. Feliberg Melo Sousa, portadora da Cédula de Identidade 

Ti 053975-0 SSi •NiA do v l'E :Prazo 

de Vigência: 12 (doze) meses. Valor Total RS 337.575,60 

(trezentos e trinta e sete mil quinhentos e setenta e cinco 
, ( 1( 1'0 1 .8 5 1—W TI) 51) 1 1115. 

Orezio: CAMARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA 

Unidade: (AMARA MUNICIPAL DE ACAILANDIA 

Dota0o• til 03 1 000 ?-00T) - Manutenciio Administrativa 

da (amara Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.'99. — 

Prestaçao de Serviços de terceiros de Pessoa Jurkfica, 

Serviços Técnicos Fonte de Recursos: 500 - Recursos não 

Vinculados de Impostos Fundamento Legal: Lei n" 

2. 1)21. :`,4sir.atura: 27..'0C), 75. .`,çáiãndia - 

MA. 27 de junho de 2025. Sr. Felibere Melo Sousa, pela 

CONTR ATA\TF.

Fé.tih,, r,..? Melo 4.:(lI i.:,t Pre,zidente E. 

por anho Ronde-K:1e 5 irial de 1.mlit 

ONIno 

odmuo idemsticador: ektIssmerne20250f,2705l5.1 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP•Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 

Medida Provisona N' 2 200-2. de 1001 narantindo autenticidade validade itirldlea e mtPandade tt II "c) t 4 
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I 

Estado do Maranhão 

CÂMARA MUNICIPAL Uh AC AILANUIA 

Folha N' 
Processo iuárn 

Câmera 
Municipal de Aceilandin 

le.4.40,•4494nRP11-18 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO. ° L H A N. 33 
PROCESSO ADM. -.75Z---

PROCURADORIA GERAL 

R. Ceai á, 662 - Cciiitu, Açailâtidia - 
Cf.ry (--19"-U1-000 -- • - • 

FELIBERG MEU) DE SOUSA 
TIEIr T -"T'Y • 
1 KL.....)11J12,IN 1 1_, 

karleandro Pereira de Sousa 
PROCURADOR (A) Cil.,1{,\ L 

Cãmara Municipal de A.çailândia 
CNPJ 12 143 442 C001 -76 

Informações: ascom(a cmacailandia.ma.goN.br 

• C=BR/O=ICP-Brasil/OU=CERTIFICADO DIGITALiOU= 
Certificado Digital PJ AVOU=14592578000199/0U=AC 
byrigularIU Multiplait.:N=IVIUNIU11-10 Ut ACHILANIIJIA 
CAMARA MUNICIPAL:12143442000176 

27,C312025 

À ri Ál I III 
Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP•ftratil e Carimbo de Tempo em conformidade com a 
Medida Provisoria N 2 200-2. de 2001. garantindo autenticidade, validade juridica e integridade. I 'âgtqa 4,4 
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9L 

PROCESSO ?M. e!puçi,e'} ' 
Índice 

Câmera Municipal de Açailândia 
CNP.) 12 143 442 0001 - 76 

POR I Aki:t „ . . .... . . . . . . . . . 

pOR -1 RI A V 142025. 131 06 DI i.. \1 IR' 

PI /RI xRIA N" 15, 2025. Dl 06 DE .1A Dl, 1025 

POR 1 NRIA V 16:2025. DE 06 DE ,1 AN FIRO DE 2025 

POK FARIA N' 172025, DE 06 DF .1 ". 1 RO DE 2025 

POR] ARIA N° 182025. DE 06 DE J AN1 IRO 11,3, 2025 

PORTAREk V 19,2025, DL 06 Dy.) NE IRO DF: 2025 

POR! UCA, V 20, 2025, DE 06 DE <1 \NAL IRO DE 2. < 

POR! N,R1 V 212025, DE 06 DE <1 ANLI RO Dl:. 

POR l .kklN N' ' 22 2025, DL 06 DE .1. \I IRO ,Y. 

POR! ARI A N" 23:2025. DE 06 DL ,1 N,N1 IRO DF :1 

POR [ARI N. V 24 . 2025. DE Oh DE \NEW() 

POR RI a. V 252025. D3. 06 DE EDU 1M. 

POR I 5, RIA 23125, DE 06 In JA .„ 1. IR(

POR LAMA N° 2712025. DE 00 DE ,IANLIRO DE 2 1

POR-1 ARIA N 0 28- 2025. DE 06 DE .1 XN1-11FO 1)1

POR'! -4 Ri 20 24125, DL 06 DL JA\L IR 

NEl N. s., -ço 21e5. DE Oh 1.N 3.1k(

in IR 1 RI 1, 1 2025.0E116 14. -I N FIRO 

POR ARI 32 2025. DL 06 DE ,1 \L 11W 41' 

Pf IR" A RIA 33 2025. DE. 06 1)3 ‘NEIRO 1 ,

POR 1 A RIA N" 342025, DE 06 DE J.\\( IRO 

POR I ARI °N'' 35 2025. DL 4)0 1/1:. ANEIRf Dl; -29"25 

l'OR kRIA N' 36 2025. i/E. 06 DE .1 NIA RO 1)1 2025 

POR FARIA V 37 2025. DE 06 DF. JANF IRO IJE 24425 

POR' RIA N' 382025, DE 07 DF JANEIRO DF 2025 

PORIAM V 34 2025, DF fr 111 JANEIRO DI 20 ' 5

POR 1 tEU k 40, 2025, 1D . 07 DE .1 '1.N1 IRO 2025 

POR 1 ARI A 41.2025. En: 1Y DE. <I XNEIRO DE 2025 

P4 /R ARIA V' 42;2025. DE 07 DE .1 ‘N VIRO I.)E 2025 

POR ARIA V 43.'2025, DE 07 DE 1,N3,11-Z41 DE 2025 

POR 1 \Ri 44:2025, R)L (r DF 3 5,NHIZ( ))" 202 

POR"! N.W .\ V 45:24)25. DI 07 D1 3 111,11“) DE 21,125 

POR 1 'MI 46 2025.131.07 DE VIRO 01., 2025 

POR] \R! 4" 2025. DL 417 DF 3 N 1RO 1'W 2025

POR! XR1 48,2025, DE 07 DE 3 ‘NE1313.3 DE 2025 

POR I ARI.% N" 4924125. DE 07 1)1.3 Ni- IRO 1)1. 202!1, 

POR FARIA 'V 502025. DE 07 DE „) N.N1- IRO DE 2025

P0 IR 1 NR I a \' 51 2025, DE, Ir lit. N.NJ IRODE 2025' 

à 

oN 
oN vt-110i 

FOLHA  
PROCES'z'..i.; 

........ 

Cirna; ;I 

C1N P 2 

. ... ..... 

çailâ i a 
-12 -76 

10 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasil e Carimbo de Tempo. em conformidade com a 
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: CÂMARA MUNICIPAL 

DE AÇAILANDIA MA Terça, 07 de Janeiro de 2025 VOL: 8 I NP 961 

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3123
Fel 

FOLHA N°  PR° F 
PROCESSO A¥ No 

Câmara Municipal de Açailândia. Art. 2° - Esta Porta0ãmara mokipigtêéri"."-aãojjaciênciepnb- aqtj.g-Se ,c.011)1C4W.ndia 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo sCNPJ 12 1-413i442 AINOles26icia da Municipal cie- 76

voam= 

cargo em comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR da ao dia de janeiro e ..02"5,(- revogando-se-a•s-dispas4Aes.... 

efeitos ao dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 

de Açailândia. Estado do Maranhão, aos 06 (seis) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por Gabriela Da Silva Coelho Peuenon 

Código identificador: kxkihjkutmf20250 07150159 

PORTARIA N° 24/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

jii " Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

ler a função de responsável pelo Estudo Técnico Preliminar - 

ETP da Câmara Municipal de Açailàndia - MA- . O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÀNDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: Art. I' - 

Designar o senhor THOMAS PRACHEDES MORAES 

NETO, inscrito no CPF sob o n" 028.471.843-25. para 

exercer a função de responsável pelo Estudo Técnico 

Preliminar - LTP. Art. 2' - Esta Portaria entra em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03 

dc janeiro de 2025. revogando-se as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete 

da Presidência da Câmara Municipal de Açailândia, Estado 

do Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês de janeiro do ano 

de 2025 (dois mil e vinte cinco). FELIBERG MELO 

SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por Gabriela Da Sil8a Coelho Peai:non 

Código identificador: blv4skyecn20250107150118 

PORTARIA N° 25/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

"Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de gestor de contratos da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA- . O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

RESOLVE : Art. 1 - Designar a senhora ANDREIA 

ALVES SILVA, inscrito no CPF sob o n° 012.572.033-55. 
para exercer a função de gestor de contratos, estruturado no 

departamento administrativo. Art. 2" - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

Câmara 

Açailandia, Estado do Maranhão, aos 06 (seis) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por Gabriela Da Silva Coelho Pettenon 

f, 'Migo identificador: _i7py uthg82020250 I 071501 I 1 

PORTARIA N° 26/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025. 

'Dispõe sobre a designação de servidor para desempenhar 

a função de fiscal de contratos da Câmara Municipal de 

Açailândia - MA". O PRESIDENTE DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas pela Legislação em vigor. 

RESOLVE : Art. 1' - Designar o senhor GESIEL SILVA 

SANTOS, inscrito no CPF sob o n" 805.420.503-15, para 

exercer a função de fiscal de contratos. estruturado no 

departamento administrativo. Art. 2° - Esta Portaria entra 

em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 

ao dia 03 de janeiro de 2025. revogando-se as disposições 

em contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia. Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do mês 

de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por Gabriela Da Silva Coelho Pettcnon 

Código identificador evatIfty c7u20250107150 I 07 

PORTARIA N° 27/2025, DE 06 DE JANEIRO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇÂILÂN DIA. no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE : Art. I' - 

NOMEAR ANY FRANCIELE DE SOUZA, inscrito(a) no 

CPF sob o n" 059.242.323-95. para exercer o cargo em 

comissão de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO da 

Câmara Municipal de Açailândia. Art. 2° - Esta Portaria 

entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

efeitos ao dia 03 de janeiro de 2025, revogando-se as 

disposições em contrário. Dê-se ciência, publique-se e 

cumpra-se. Gabinete da Presidência da Câmara Municipal 
de Açailândia. Estado do Maranhão. aos 06 (seis) dias do 

mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrao ICP-Brasit e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 

Medida Provisoria N" 2.200.2. de 2001. garantindo autenticidade, validade yundica e integridade Página 6/27 



06- 06- 81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

A Senhora 
Antonia da Silva Machado 
Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 
Nesta 

Assunto: Solicitação de emissão de parecer jurídico 

Prezado(a) Senhor(a), 

FOLHA Ni- -21G, 
PROCESSO AiÀ-1. No JÇ 

CâmPra Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143442 0001-76 

Encaminhem-se os autos à Assessoria Jurídica para análise e emissão de 
parecer, nos termos do art. 53, §1°, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, acerca da 
formalização de Termo Aditivo de prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 
202506270014.P.E 014-2025, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades da 
Câmara Municipal de Açailândia- MA, à luz dos documentos apresentados. 

Permanecemos à disposição para eventuais esclarecimentos adicionais. 

Câmara Municipal de Açailândia - (MA), 16 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

RA 4.41TIM"ADO 
Chefe do Departamento de Licitação 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

PARECER JURÍDICO 

TERMO ADITIVO N° 001/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 086/2025 

FOLHA Nin 
PROCESSO ADM 

Cámara NiUdiG491 A©gilAndia 

CNPJ )2 143 442 , 0001 76 

Parecer - (Em atendimento ao Artigo 53§ 1°, da Lei 14.133/2021 e artigo 48, § 
1°. 

Ementa: Direito Administrativo. Aditivo Contratual (artigos 124 e 125 da Lei 
Federal 14.133 de 1° de abril de 2021). 

Interessados: Câmara Municipal de Açailândia - MA 

Objeto: O presente Termo Aditivo tem por objetivo alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 27 de junho de 2025, relativo à 
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de locação de 
veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia - MA, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°14.133, de 2021. 

Trata-se de Parecer Jurídico solicitado pelo Setor de Licitações para 
Assessoria Jurídica a fim de se proceder a análise de legalidade, formalidade e 
adequação de pedido de aditivo contratual para adequação de escopo e valor 
contratual. 

É o relatório, passa-se à análise e conclusão. 

Sabe-se, em regra, que todas as contratações e aquisições realizadas 
pela administração Pública devem obrigatoriamente se submeter ao 
procedimento licitatório em atendimento ao ordenamento jurídico vigente. 
Principalmente à Constituição Federal em seu artigo 37, inciso XXI e à Lei 
14.133/2021. 

Nesse sentido, o artigo 124 da Lei 14.133/2021 prevê a possibilidade de 
alteração dos contratos por ela regidos, desde que devidamente justificada: 

Art. 124. Os contratos regidos por esta Lei 
poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos: 
I - unilateralmente pela Administração:szoz/st7sN 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662- CENTRO - CEP: 6593041?iênid da Silva Machado 
AÇAILÁNDIA/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 Assessora Jurídica 

Port. N2 45/2025 
http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA N . .. 

PROCESE0 Ã.6ro. 

Cã:nar a municip 
........... 

al de iLçailândia 

CNPJ 12143 442 , L'‘.;1/4j1 -76 

b) quando for necessária a modificação do valor 
contratual em decorrência de 
acréscimo ou diminuição quantitativa de seu 
objeto, nos limites permitidos 
por esta Lei; [...] 

Do caso concreto, extrai-se que o Setor de Compras da Câmara 
Municipal de Açailândia - MA, apresenta solicitação de termo aditivo solicitando 
serviço locação de veículos, com as devidas justificativas. 

Desse modo, verifica-se que a Administração, atendendo ao interesse 
público de ver a realização do serviço ser completada com eficiência e respeito 
ao princípio da vinculação ao edital, opta por aditivar o contrato a fim de adquirir 
os serviços necessários à finalização do objeto contratual. Cumprindo, dessa 
forma, os princípios da isonomia, legalidade, moralidade e probidade 
administrativa. 

A Administração utiliza-se de sua prerrogativa legal de modificar o 
contrato, aditivando-o, sem prejuízos da contratada no que tange ao 
estabelecido em Edital e no contrato original. À vista do Parecer Jurídico, 
favorável àquele procedimento licitatório. 

Além disso, a Lei 14.133/2021 em seu artigo 125, limita a possibilidade de 
alteração contratual em relação ao previsto no caput do artigo 124. Referido 
artigo limita a 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratual a possibilidade 
de acréscimo. 

O valor aditivado no presente contrato enquadra-se ao limite pautado na 
Lei. 

Portanto, analisados todos os critérios e requisitos da possibilidade de 
aditivação do contrato prevista na Legislação específica e Regulamento, bem 
como sua previsibilidade na Constituição Federal em seu artigo 37, XXI, não se 
vislumbra eventual ilegalidade na sua alteração, sendo que todo o procedimento 
adotado pela Comissão de Licitação se apresenta condizente com o que prevê 
a legislação. 

Pelo exposto, verificada a formalidade, a adequação e a legalidade que o 
feito requer, após encerramento da instrução, o presente parecer é no sentido 
de se proceder o aditivo em razão da necessidade de Serviços de Consultoria 
em Controle Interno para câmara municipal, para a realização final do serviço. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÁNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 
Antonia dc7 Silva Machado 

Assew:). ça Jurídica 
Port, 45/2025 



06 - 06 - 

É o parecer. 

ESTADO DO MARANHÃO FOLHA N° 30‘..... 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA PROCESE0 ''''' L-r :V1 ''''' is,I9 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 —.... ........ .......... :41..... ......... • ••...•••••••••••••••• 
Cã:tiara iviunicipal de Pçailândio 

76 
CNP 12 14:3 44;2 , 01.,01 - 

.) 

Açailândia - MA, 17 de dezembro de 2025. 

j\{\\orw. AO' 41\J°' o eLocLr 
Antonia da Silva Machado 

Assessora Jurídica 
Portaria n° 45/2025 

Advogada 
OAB: 27.880 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAILÂNDIA/MA —TELEFONE: (99) 3538-1487 

http://www.cmacailandia.ma.gov.br/ 
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06- 08 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

FOLHA No .........<4C. 
PROCESSO ADM. NP 

.. 
Cãmara Municipal (ie Açailandia CNP,/ 12 143 442 , 0001 - 76 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

Contrato n°:202506270014.P.E 014-2025 
Processo Administrativo n°: 086/2025 
Contratada: A EMPRESA STRUTURA VALOR SERVI-ÇOS E LOCAÇÕES LTDA 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de 
veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de Açailândia- MA. 

Considerando os elementos constantes dos autos, em especial: a solicitação 
de prorrogação do prazo contratual, a Justificativa Técnica do Gestor do Contrato, a 
Manifestação do Fiscal do Contrato, a informação sobre a disponibilidade de dotação 
orçamentária e o Parecer Jurídico, que opinou pela legalidade da medida. 

Tendo em vista o atendimento ao interesse público, a vantajosidade da 
prorrogação e a observância dos arts. 106, 107 e 117 da Lei n° 14.133/2021, AUTORIZO 
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato n° 202506270014.P.E 014-2025, por 
mais 31 de dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, 
mantidas as demais cláusulas e condições contratuais, mediante a formalização do 
competente Termo Aditivo. 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 19/de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municip çàilândia/MA 
Feliberg elo ousa 

Presiden e da âmara 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662— CENTRO — CEP: 65930-000 
AÇAICANDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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08 - 08 81 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 

ADITIVO N°01 
PROCESSO ADM. N° 086/2025 

FOLHA ti°  <-(1 
PROCESSO ADM. No0q2/1,9( 

Câmera Municipal de Açailândia 
CNPJ 12143 442 0001 - 76 

PRIMEIRO TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
N° 202506270014.P.E 014-2025, QUE ENTRE SI 
FAZEM A CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
— MA E A EMPRESA STRUTURA VALOR SERVI-
ÇOS E LOCAÇÕES LTDA. 

Pelo presente instrumento, a CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA, inscrito no 

CNPJ sob o n.° 12.143.442/0001-76, com sede na Rua Ceará, n° 662, Centro — Açailândia 

- MA, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. Feliberg Melo Sousa, portador do 
CPF n.° 268.741.643-68, a seguir denominado CONTRATANTE; e de outro lado, como 
CONTRATADA a empresa STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇÕES LTDA, situada 
na Rua Santa Rita, n°. 239, Bairro: Centro, na cidade de Governador Edison, inscrita no 
CNPJ sob o n° 18.294.527/0001-31, neste ato representado(a) pelo(a) DYEGO LUCENA 
RIBEIRO, portador(a) da Cédula da n° CNN: 03999091500 DETRAN/MA do CPF n° 
027.035.063-25, Email: makinacarloc(gmail.com, decorrente da PREGÃO ELETRO-
NICO n° 014/2025, cujo objeto é relativo à Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades da 
Câmara Municipal de Açailândia- MA, firmam o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CON-
TRATO N° 202506270014.P.E 014-2025, tendo em vista o que consta no Processo Ad-
ministrativo n.° 086/2025, nos termos da Lei n° 14.133/2021, assim como pelas cláusu-
las a seguir expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo de vigência do contrato origi-
nal, celebrado no dia 27 de junho de 2025, relativo Contratação de empresa especializada 
para prestação de serviços de locação de veículos leves, para atender das necessidades 
da Câmara Municipal de Açailândia- MA, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, 
de 2021. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

2.1 O presente Termo Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 6 (seis ) meses, 
contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025, podendo ser prorrogado, desde que 
haja interesse da Administração e aceite da parte de acordo com a forma dos artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

4.1 As despesas decorrentes do presente Aditivo ocorrerão por conta das seguintes 
CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇ AI LÂND1A/MA - TELEFONE: (99) 3538-1487 
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FOLHA N° 
013-06-81 PROCESSO ADIA. N° 

ESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇA1LANDIA 

UmPra Municipal de 4çaifândia CNPJ: 12.143.442/0001-76 
CNPJ 12 143 442 U001 -76 

dotações orçamentárias: 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação de Serviços de Terceiros 
de Pessoa Jurídica, Serviços Técnicos Fonte de Recursos: 500 - Recursos não Vin-
culados de Impostos 

CLÁUSULA QUARTA — DA RATIFICAÇÃO 

5.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do contrato original, não 
alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

E, por se acharem justas e contratadas, e depois de lido e achado conforme, as partes 
assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias, sem rasuras, perante 02 (duas) 
testemunhas, que também o subscrevem, para maior validade jurídica. 

Açailândia (MA 1 de de embro de 2025. 

Câmara Mum 
Sr. Fe 

RG n° 1 
CPF 
Pre 

tpa d 
l berg 

1653 
0268 41 

idente a C" 
Co tant 

Documento a 

G° 

°YDate,E  301;12, 
Verifique e 

Açaí dia/MA 
Sousa 

SP/MA 
3-68 
ara 

digita I men te 

RO 

73848-0300 
bi 

STRUTURA VALOR SERVIÇOS E LOCAÇOES LTDA 
CNPJ 18.294.527/0001-31 
DYEGO LUCENA RIBEIRO 

CNH: 03999091500 DETRAN/MA 
Contratada 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA - TELEFONE: (99)3538-1487 
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FOLHA N° (4,1_

06 - 06 - 81 
PROCESSO ADM. °.Wg, 

YfiESTADO DO MARANHÃO 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Câmara Municipal de Açailândia 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 CNP,' 12 143 442 0001 - 76 

TESTEMUNHAS: 

NOME:  c2'  beVu‘)

CPF-N°:  90 sø. TG° ). 61 

NOME:g.,"\4AN., r ‘INSki"\rvo 

CPF-N°:15- C.) 1-'11'kV° 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 — CENTRO — CEP: 65930-000 

AÇAILÂNDIA/MA — TELEFONE: (99) 3538-1487 
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08 - 08 - 81 

ESTADO DO MARANHÃO FOLHA NI"  Ltei 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂND1A PROCESSO ADM. N°57-7.7CNPJ: 12.143.442/0001-76 

Câmara Municipal de Açailândia 
CNPJ ;2 143 442 , 0001-76 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 
202506270014.P.E 014-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n° 014/2025 — 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa W. B. DOS 
REIS LTDA — OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto alteração do 
prazo de vigência do contrato original, celebrado no dia 27 de junho de 2025, 
relativo Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
locação de veículos leves, para atender das necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia- MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 31 de 
dezembro de 2026, contados a partir do dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara Municipal Natureza da Despesa: 
3.3.90.39.99 - Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica, Serviços 
Técnicos: 500 - Recursos não Vinculados de Impostos BASE LEGAL: Inciso II, 
artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as partes. SINATÁRIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. 
DYEGO LUCENA RIBEIRO pela CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de dezembro 
de 2025. 

CNPJ: 12.143.442/0001-76 - RUA CEARÁ, 662 - CENTRO - CU: 65930-000 

AÇA1LÂND1A/MA -TELEFONE: (99) 3538-1487 



ESTADO DO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA — MA 

DI F,1.1d0 9FICIP
ei municipal  

k.5fdle_fd!!3Piers21.1C0 
Ins

Terça, 30 de Dezembro de 2025 1 VOL: 81 N2 1.2.,„W 1,155,ft 2764-$ 
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077/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 2 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
078/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 2 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 3 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025 3 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-02 4 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 202506270014.P.E 014-2025 4 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 202506260015.P.E 015-2025 4 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025,  5 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-01 5 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 20251006009.P.E 009-2025 5 

EXTRATO DE CONTRATO 6 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 005-2025 6 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 006-2025  7 
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DEPARTAMENTO ADMINISTR \TEM 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E 
ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 

LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 

077/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 077/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 005/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no 
presente processo de contratação direta por 
dispensa de licitação, que foi devidamente 
justificado, tanto pela razão da escolha do 
fornecedor/prestador de serviços, quanto pela 
justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído 
com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação 
mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei n° 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, que foi feita a divulgação do 
Aviso e Edital de Contratação direta no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal 
Açailândia, no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, conforme Art. 75, § 30 da Lei n° 
14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridos as exigências legais e 
os requisitos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 005/2025, nos termos do Art. 75, II 
da mesma Lei, nos termos descritos abaixo: 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 

Câmera Mun pol Ott Açailândia 
titoopFdieto básico e fiscalização 

de obra da construção do novo plenário da 
Câmara municipal de Açailândia - MA. 

CONTRATADO: R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
50.855.984/0001-60, situada Rua Santa Rita n° 
269, Centro, Governador Edison Lobão — MA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026; 

Valor Total: R$ 108.500,00 (cento e oito mil e 
quinhentos reais). 

Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal desta autorização e do contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 
fique à disposição do público no Diário Oficial da 
Câmara Municipal de Açailândia, no site 
eletrônico oficial e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em atendimento 
ao Art. 94, da Lei n° 14.133/21, evitando-se 
prejuízos ao erário. 

Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Feliberg Melo Sousa 

Presidente da Câmara 

Publicado por: Ernilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: zvp50v16qxz20251230091237 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 
078/2025 DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 078/2025 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 006/2025 

CONSIDERANDO os elementos contidos no 
presente processo de contratação direta por 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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dispensa de licitação, que foi devidament
justificado, tanto pela razão da escolha d 
fornecedor/prestador de serviços, quanto pe 
justificativa dos preços; 

CONSIDERANDO que o processo foi instruído 
com os documentos e requisitos que comprovam 
que o contratado possui habilitação e qualificação 
mínima para celebrar o contrato, conforme 
preconizado no artigo 72 da Lei n" 14.133/2021; 

CONSIDERANDO, que foi feita a divulgação do 
Aviso e Edital de Contratação direta no sítio 
eletrônico oficial da Câmara Municipal 
Açailândia, no Diário Oficial do Município e no 
Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em 
obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, conforme Art. 75, § 3° da Lei n° 
14.133/2021. 

CONSIDERANDO que o PARECER JURÍDICO 
atesta que foram cumpridos as exigências legais e 
os requisitos para a contratação; 

No uso das atribuições que me foram conferidas, 
em especial ao disposto no artigo 72, VIII da Lei 
n° 14.133/2021, AUTORIZO A 
CONTRATAÇÃO MEDIANTE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 006/2025, nos termos do Art. 75, II 
da mesma Lei, nos termos descritos abaixo: 

amara rti.itt5im tsgswilpiterpúblico no Diário Oficial da 
de Açailândia, no site 

N PJ 12eiét?oiligo aijNe no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), em atendimento 
ao Art. 94, da Lei n° 14.133/21, evitando-se 
prejuízos ao erário. 

OBJETO: Contratação de empresa de engenharia 
para elaboração do projeto básico para construção 
e fiscalização da sala presidência de interesse da 

• câmara municipal de Açailândia - MA. 

CONTRATADO: R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA CNPJ: 
50.855.984/0001-60, situada Rua Santa Rita n° 
269, Centro, Governador Edison Lobão — MA 

Prazo de Vigência: 31 de dezembro de 2026; 

Valor Total: R$ 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais). 

Fundamento Legal: Lei n° 14.133/2021. 

Determino, ainda, que seja dada a devida 
publicidade legal desta autorização e do contrato, 
em atendimento ao preceito do artigo 72, 
parágrafo único da Lei n° 14.133/2021, para que 

Açailândia — MA, 30 de dezembro de 2025. 

Atenciosamente, 

Câmara Municipal de Açailândia/MA 

Feliberg Melo Sousa 

Presidente da Câmara 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: ma7byxcvbg20251230091226 

AVISO EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 

CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20250505012.E 012-2025, 
REF.: PREGÀQ ELETRONICO n° 012;2025 — 
PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA - MA e a empresa M C S 
COMERCIO E SER VICOS LTDA — 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado no dia 05 de maio de 2025, 
relativo  Prestação de serviço de lavagem de carro 
(lava jato) compreendendo limpeza geral com 
toda mão de obra necessária, equipamentos e 
insumos para a perfeita higienização dos veículos 
de pequeno porte, veículo de médio porte e 
motocicletas da Câmara Municipal de Açailândia 
— MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de 
vigência fica estendido até dia 31 de dezembro de 
2026, contado a partir do dia 31 de dezembro de 
2025 — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Órgão: CAMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILAN DIA Unidade: CAMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — Prestação 
de Serviços de Pessoa Jurídica. Outros. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 

: ,rAL Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. AL ACIDE SOUSA 
ROCHA pela CONTRATADA. Açailândia — 
MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: 8o9czjzxv7420251230171229 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-02 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20251003006.P.E 
006-2025-02, REF.: PREÇÃO ELETRONICO n" 
006/2025 — PARTES: CAMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa UP 
SOLUÇOES E INCORPORAÇOES LTDA — 
OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por 
objeto alteração do prazo de vigência do contrato 
original, celebrado no dia 10 de março de 202:5 
relativo Contratação de empresa para o 
fornecimento de refeições, marmitex e coife 
break para atender à demanda desta Câmara 
Municipal de Açailândia — MA — PRAZO DE 
VIGÊNCIA: O prazo de vigência fica estendido 
até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir 
do dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILANDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.00.00 
— Prestação de Serviços de Pessoa 
Jurídica Fonte de Recursos: 500 - Recursos não 
Vinculados de Impostos BASE LEGAL: Inciso 
II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, d9 2021, 
firmado entre as partes. SINATARIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. JOSE 
ANTONIO CASTRO FERNANDES pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador mxduaqkz30r20251230171252 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 202506270014.P.E 014-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 202506270014.P.E 
014-2025, REF.: PREGO ELETRONICO n° 
014/2025 — PARTES: CAMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILANDIA - MA e a empresa 

Cã 
CN 

1 i:e /iç, jl ndia 
LW SERVIÇOS E 

Ae L — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
27 de junho de 2025, relativo  Contratação de 
empresa especializada para prestação de serviços 
de locação de veículos leves, para atender das 
necessidades da Câmara Municipal de 
Açailândia- MA — PRAZO DE VIGÊNCIA: O 
prazo de vigência fica estendido por mais 6 (seis) 
meses, contado a partir do dia 31 de dezembro de 
2025 DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: Orgp: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
CAMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDI A Dotação: 01.031.0001.2-002 - 
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. — 
Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de 
ImpostosBASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 
107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 
partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, pela 
CONTRATANTE: Sr. DYEGO LUCENA 
RIBEIRO pela CONTRATADA. Açailândia — 
MA, 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: ktrik32vfrv20251230171205 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 202506260015.P.E 015-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 202506260015.P.E 
015-2025, REF.: PREGÀO ELETRONICO 
015/2024 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILANDIA - MA e a empresa W. B. 
DOS REIS LTDA — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
26 de junho de 2025. relativo  Contratação de 
empresa especializada para eventual prestação de 
serviços de manutenção preventiva e conetiva em 
cadeiras, mesas, longarina, estantes e moveis, 
com reposição de peças, de interesse da Câmara 
Muni,cipal de Açailândia/MA— PRAZO DE 
VIGENCIA: O prazo de vigência fica estendido 
até dia 31 de dezembro de 2026, contado a partir 
do dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 

Unidade: CÂMARA MUNICIPAL DE 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
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PROCESSO ADM,Ne suda/.2 

Um ar 
AÇAILÂNDIA Dotação: 01.031.0001.2-002 - ctsjp
Manutenção Administrativa da Câmara 
Municipal Natureza da Despesa: 3.3.90.39.99. 
— Prestação de Serviços de Terceiros de Pessoa 
Jurídica, Serviços Técnicos. BASE LEGAL: 
Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 
2021, firmado entre as partes. SINATÁRIOS: 
FELIBERG MELO SOUSA — Presidente da 
Câmara, pela CONTRATANTE: Sr. WERLEY 
BATISTA DOS REIS pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Eludi° Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: yvokb9fvefix20251230171258 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20250228001.C.R 001-2025, 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20250228001.C.R 
001-2025, REF.: CARONA n 001 2025 — 
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA - MA e a empresa INSTITUTO 
DE AÇÃO SOCIAL E PROMOÇÃO 
HUMANA ASSISTENCIAL — OBJETO: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto alteração 
do prazo de vigência do contrato original, 
celebrado no dia 28 de fevereiro de 2025, 
relativo  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviços de terceirização de mão de 
obra para atender as necessidades da câmara 
muniçipal de Açailândia/MA — PRAZO DE 
VIGENCIA: O prazo de vigência fica estendido 
dia 31 de dezembro de 2026, contados a partir do 
dia 31 de dezembro de 2025— DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 17 — Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal de 
Açailândia/MA, 01.122.031.0001.1001, 
3.3.90.39.99BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 
e 107 da Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as 
partes. SINATÁRIOS: FELIBERG MELO 
SOUSA — Presidente da Câmara, peja 
CONTRATANTE: Sr. ERICK° LUIS 
SARAIVA SALGADO pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador nbdngxuq0hb20251230181220 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251003006.P.E 006-2025-01 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N" 20251003006.P.E 

6, L 2 
.  ELETRONICO no 
ES: CAMARA MUNICIPAL 

DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa E. D. DE 
SOUSA COSTA — OBJETO: O presente Termo 
Aditivo tem por objeto alteração do prazo de 
vigência do contrato original, celebrado no dia 10 
de março de 2025. relativo  Contratação de 
empresa para o fornecimento de refeições, 
marmitex e coife break para atender à demanda 
desta Câmara Municipal de Açailândia — MA — 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência 
fica até 31 de dezembro de 2026, contados a 
partir do dia 31 de dezembro de 2925 — 
DOTAÇA0 ORÇAMENTARIA: Orgão: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 
AÇAILÂNDIA Unidade: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA Dotação: 
01.031.0001.2-002 Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00.00 — Prestação de 
Serviços de Pessoa Jurídica Fonte de Recursos: 
500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
BASE LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da 
Lei n° 14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA 
— Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: 
Sr. Elma Dias de Sousa Costapela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: 7sjd9luhhq920251230181238 

RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO N° 20251006009.P.E 009-2025 
RESENHA DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO N° 20251006009.P.E 
009-2025, REF.: PREGÃO ELETRONICO n" 
009,2025 — PARTES: CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILÂNDIA - MA e a empresa W. B. 
DOS REIS LTDA — OBJETO: O presente 
Termo Aditivo tem por objeto alteração do prazo 
de vigência do contrato original, celebrado no dia 
10 de março de 2025. relativo  Contratação de 
empresa especializada para futura e/ou eventual 
Prestação de serviços manutenção de informática 
preventiva de impressoras e Instalação de rede on 
board/off board/usb, Instalação de licenças do 
Microsoft Office, manutenção em roteadores e 
scaners para atender à demanda desta Câmara 
Munippal de Açailândia/MA — PRAZO DE 
VIGENCIA: O prazo de vigência fica estendido 
31 de dezembro de 2026, contados a partir do dia 
31 de dezembro de 2025 — DOTAÇAO 
ORÇAMENTÁRIA: Órgão: CÂMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 

Assinado Eletronicamente Com Certificado Padrão ICP-Brasil e Carimbo de Tempo, em conformidade com a 
Medida Provisória N°2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade. Página 5/8 



CÂMARA MUNICIPAL 
DE AÇAILANDIA - MA Terça, 30 de Dezembro de 2025 VOL: 8 IN° 1216 
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO ISSN 2764-3123 

CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00.00 - 
Material de Consumo Fonte de Recursos: 500 - 
Recursos não Vinculados de Impostos BASE 
LEGAL: Inciso II, artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021, firmado entre as partes. 
SINATÁRIOS: FELIBERG MELO SOUSA 
— Presidente da Câmara, pela CONTRATANTE: 
Sr. WERLEY BATISTA DOS REIS pela 
CONTRATADA. Açailândia — MA, 30 de 
dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: muazh991dfa20251230181201 

EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 005-2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 
005-2025 OBJETO: a Contratação de empresa de 
engenharia para elaboração do projeto básico e 
fiscalização de obra da construção do novo 
plenário da Câmara municipal de Açailândia — 
MA. R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, situada na Rua Santa 
Rita n° 269, Centro, Governador Edison 
Lobão — MA , inscrita no CNPJ sob o n° 
50.855.984/0001-60, neste ato representado(a) 
pelo(a) RICARDO PETUBA DE MORAES, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 
0227217420020 do CPF n" 051.661.133-06, E-
mail: eng.ricardopetuba(g,gmail.com, VALOR 
TOTAL: de R$ 108.500100 (cento e oito mil e 
quinhentos reais).Orgão CAMARA 
MUNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
CÂMARA MUNICIPAL DE AÇAILANDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 3.3.90.39.00. — Prestação de 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Câmara Municipal de Açailândia — 
MA representada pelo Sr. Feliberg Melo 
Sousa, pela CONTRATANTE, e o Sr. 
RICARDO PETUBA DE MORAES, 
Representante Legal da empresaR P 
EMPREENDIMENTOS E ENGENHARIA 
LTDA, pela CONTRATADA. VIGÊNCIA até 
31 de dezembro de 2026, DATA DA 
ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por: Emilio Rondinele Vidal de Lima 
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Diario 
Código identificador: dweek1c01220251230171205 

EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 006-2025 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20251230 D.P 
006-2025. OBJETO: a Contrafação de empresa 
de engenharia para elaboração do projeto básico 
para construção e fiscalização da sala presidência 
de interesse da câmara municipal de Açailândia - 
MA. R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, situada na Rua Santa 
Rita n° 269, Centro, Governador Edison 
Lobão — MA , inscrita no CNPJ sob o n° 
50.855.984/0001-60, neste ato representado(a) 
pelo(a) RICARDO PETUBA DE MORAES, 
portador(a) da Cédula de Identidade n° 
0227217420020do CPF n° 051.661.133-06, E-
mail: eng.ricardopetuba(cigmail,com, VALOR 
TOTAL: de R$ 11.900,00 (onze mil e 
novecentos reais).Órgão„; CÂMARA 
MIJNICIPAL DE AÇAILANDIA Unidade: 
CAMARA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
Dotação: 01.031.0001.2-002 - Manutenção 
Administrativa da Câmara Municipal Natureza 
da Despesa: 33.3.90.39.00. — Prestação de 
Serviços de Terceiros de Pessoa Jurídica. Fonte 
de Recursos: 500 - Recursos não Vinculados de 
Impostos. Câmara Municipal de Açailândia — 
MA representada pelo Sr. Feliberg Melo Sousa, 
pela CONTRATANTE, e o Sr. RICARDO 
PETUBA DE MORAES, Representante Legal 
da empresa R P EMPREENDIMENTOS E 
ENGENHARIA LTDA, pela CONTRATADA. 
VIGÊNCIA até 31 de dezembro de 2026, DATA 
DA ASSINATURA: 30 de dezembro de 2025. 

Publicado por Ernilio Rondinele Vidal de Lima 
Diario 

Código identificador: n7sfqggyluun20251230171208 
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DEPARTAMENTO A MINISTRATIVO 

PORTARIA 

PORTARIA N° 243/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

1° - EXONERAR o servidor GESIEL SILVA SANTOS, 

inscrito no CPF sob o n° 805.420.503-15, do cargo Função 

de Fiscal de Contratos estruturado no departamento 

administrativo da Câmara Municipal de Açailândia. Art. 

2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Dê-se ciência, 

publique-se e cumpra-se. Gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão. 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: $/zQrqUOwYXY 

pROCESSO 4 1g-

cNPJ . 1.gais), IPpaarladecuAsçr nads ladespesas de viagem à capital do 

Estado, São Luís — MA, nos dias 18 e 19 de agosto do 

corrente ano, com a finalidade de participar de reunião 

institucional com o Deputado Federal Pedro Lucas, visando 

tratar de demandas municipais, discutir projetos e ações 

para captação de recursos, bem como alinhar parcerias e 

estratégias que beneficiem o desenvolvimento do nosso 

município. Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogando-se todas as disposições em 

contrário. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de 

Açailândia, Estado do Maranhão, aos 15 (quinze) dia do 

mês de agosto do ano de 2025 (dois mil e vinte cinco). 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: akxavgub2zg20250815100833 

PORTARIA N° 244/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas pela legislação em vigor, RESOLVE: Art. 

1° - NOMEAR KLEBER RIBEIRO DE ARAUJO, inscrito 

no CPF sob o n° 915.485.513-68, para exercer o cargo 

Função de Fiscal de Contratos estruturado no departamento 

administrativo da Câmara Municipal de Açailândia. Art. 

2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. Dê-se ciência, 

publique-se e cumpra-se. Gabinete da Presidência da 

Câmara Municipal de Açailândia, Estado do Maranhão. 

FELIBERG MELO SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código Identificador: SmWny2q41CnkR 

PORTARIA N° 245/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao Sr. ARISTEU GOMES NETO, 

Vereador da Câmara Municipal de Açailândia, 02 (duas) 

amara 
......... awinbelkg as 1.600,00 (um mil e seiscentos 

PORTARIA N° 246/2025, DE 15 DE AGOSTO DE 2025 

"Concede diária a servidor e dá outras providências" O 

PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

AÇAILÂNDIA, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pela Legislação em vigor. RESOLVE: 

Art. 1° Conceder ao Sr. MARCONE OLIVEIRA DE 

SOUSA, Assessor Parlamentar da Câmara Municipal de 

Açailândia 02 (duas) diárias, no valor total de R$ 720,00 

(setecentos e vinte reais), para custear as despesas de 

viagem à capital do Estado, São Luís — MA, nos dias 18 e 

19 de agosto do corrente ano, a fim de acompanhar o 

Vereador em reunião institucional com o Deputado Federal 

Pedro Lucas, visando tratar de demandas municipais, 

discutir projetos e ações para captação de recursos, bem 

como alinhar parcerias e estratégias que beneficiem o 

desenvolvimento socioeconômico do município. Art. 2° 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se todas as disposições em contrário. Dê-se 

ciência, publique-se e cumpra-se. Gabinete da 

Presidência da Câmara Municipal de Açailândia, Estado do 

Maranhão, aos 15 (quinze) dia do mês de agosto do ano de 

2025 (dois mil e vinte cinco). FELIBERG MELO 

SOUSA Presidente da Câmara 

Publicado por: Any Franciele de Souza 

Assistente administrativo 

Código identificador: gwdct4q1vva20250815100834 
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